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TOMADA DE PREÇOS No 01/2019 — CP/. 

PROCESSO No 1318/2018-SEMED 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM torna público que, às 15 horas 
do dia 30 de janeiro de 2019, na Avenida Elias Haikel, sin, Centro, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL, no Município de Pindaré-Mirim, serão 
recebidas a Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à 
TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, em regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDARÉ -MIRIM, Secretaria Municipal de Educação, rios termos 
da Lei n°. 8.666/93, tendo em vista o que consta do Processo Adniiígtrativo no. 
1318/2018 — SEMED, e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Contratação empresa especializada para prestação de serviços de 
conclusão da construção de uma creche — Tipo 1 (Padrão FNDE) — 
BAIRRO VILA MARIANA PINDARÉ-MIRIM/MA, conforme escopo dos 

serviços e valores constantes do ANEXO I, deste Edital. 

1.2. O valor máximo para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 
1.818.787,51 (hum milhão, oitocentos e dezoito mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e um centavos). 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 10 (dez) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1, As empresas cadastradas como fornecedoras junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDARÉ- MIRIM ou outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou 

de outros Municípios ou, ainda, quando não cadastradas, que atendam perante a 
Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às 

condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 8.666/93 e 

exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2 0  da referida lei. 

3. DOS IMPEDIMENTOS 
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3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar 

com o MUNICÍPIO DE PINDARÉMIRIM ou qualquer de seus Entes da Administração 

Direta, Indireta ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública. 

3.1,2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou 

que estejam cumprindo a penalidade aludida no subitem 3.1.1. 

3.1.3, Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta 

de Preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) 

envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social e endereço, estejam 

escritos: 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, sh, Centro - PINDARÉ-MIRIM. 

TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2019 CPL 

Envelope n'D. 1 -13ocumentação de Habilitação" 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, s/n, Centro - PINDARÉ-MIRIM 

TOMADA DE PREÇOS N°. 0112019 CPL 

Envelope n°. 2 - "Proposta de Preços" 

4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos 

envelopes, deverão apresentar junto à COMISSÃO, credencial do seu representante 
legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por 
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Instrumento Público, corno Carta Credencial, firmada pelo representante da Empresa, 
com cópia da cédula de identidade de credenciado, nos termos do modelo do ANEXO 
III deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar a condição de 
responsável pela empresa. 

4.2,1. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato 
Constitutivo ou contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, e cópia da cédula de identidade dos seus sócios. 

4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, 
a cada Sessão .Pública realizada. 

4.2.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.2. A falta 

desse documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou 

responda pela mesma durante o processo licitatório. 

4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica 

dispensado do credenciamento de que trata o subitem 4.2, devendo comprovar esta 

qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente. 

4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

4.3. Para comprovação de condição de microempresas, as mesmas deverão apresentar 

a Declaraç'ão da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME e EPP, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, respectivamente, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, 

e suas alterações, acompanhado da certidão específica emitida pela junta comercial, 

4.3. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não 
serão considerados válidos para a análise da Documentação e Proposta. Não serão 
consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, internet ou fac-
símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.o 01 deverá conter, em via única, 

obrigatoriamente, no original ou cópia previamente autenticada por servidor da CPL, 

os documentos seguintes: 

r4.5.1. Relativa à Habilitação 3uridica e Regularidade Fiscal: 
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a) Certificado de Registro Cadastral 	CRC, emitido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDARÉ - MIRIM ou por órgão da Administração Pública Federai, 
Estadual ou de outros Municípios, ou recibo de entrega à COMISSÃO, com data de 
antecedência mínima de três dias do recebimento dos envelopes, dos documentos 

exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste Edital e no 
artigo 32, § 20 , da Lei no. 8.666/93. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua 
Habilitação, ria forma § 2 0  do artigo 32 da Lei no, 8.666/93, assinada por sócio, 

gerente, dirigente proprietário ou procurador, nos termos do modelo ANEXO III, 
deste Editai. 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto 

no art. 27, inciso V, da Lei no. 8.666/93, nos termos do ANEXO IV, se o empregador 
for pessoa jurídica. 

d) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; no caso de Sociedades simples o ato constitutivo, inscrito no Cartório 

Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação de: 

a) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
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g) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 

licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, 

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. 

g.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa. 

h) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 

licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, 

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa. 

h.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa; 

h.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

h.4) Certidão Negativa de Débito Tributário Relativo ao Imóvel sede da empresa 

Licitante. 

1) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

j) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 

1) Cópias do RG e CPF dos sócios 

4.5.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao 
último exercício exigível e apresentado na forma da lei, devidamente registrado 
no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) 
ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, acompanhado da 
cópia das folhas do referido livro onde se encontram transcritos o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos quais 
deverão ser feitos os cálculos e apresentados os índices, comprovando a boa 
situação financeira nos moldes da letra "a.2" deste item; 
a.1) No caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
relativo ao último exercício exigível e apresentado na forma da lei, devidamente 
registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), acompanhado da cópia 
da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração 
de Resultado do Exercício, com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e 
extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira, moldes da letra "a.2" 
deste item; 

a.2) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por 
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação 
da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes critérios: 

1 - O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 
Circulante pelo Passivo Circulante): 

ILC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2 - O índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do 
Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 
Exigível a Longo Prazo): 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 - O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total 
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

1SG = 	 Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

a.3) Será habilitada a empresa que apresentar: 

1. Índice de Liquidez Corrente — igual ou maior que 1,0; 
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2. índice de Liquidez Geral — igual ou maior que 1,0; 

3. índice de Solvência Geral — igual ou maior que 1,0; 

a.4) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas 
obrigadas a realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução 
Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela 
documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido 
sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

a.5) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio 
exercício, deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou 
Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao 

mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da 

lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 

Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base 

nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa 

situação financeira nos moldes da letra "a.2" deste item; 

a.6) Na impossibilidade de extrair os índices na forma mencionada na letra 
"a.2", para as empresas acima referidas, a comprovação da boa situação financeira 

será feita mediante a comprovação de Capital Social Integralizado de, no 
mínimo, 10 % (dez por cento) do valor total estimado da presente licitação; 

a.7) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão 

considerados válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de 
Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 
documentos, expedidas peio Conselho de Contabilidade da sede da licitante; 

a.8) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar N° 123, de 14/12/06, 

poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
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Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove 

Capitai Social Integralizado de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, 

desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste dos 
Documentos de Habilitação. 

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, ou de execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de 

entrega dos envelopes. 

c) Recibo da garantia de participação, (garantia nos termos do inciso III do artigo 31 

da Lei 8.666/93 inciso III do artigo 31 da Lei 8.666/93), que deverá ser recolhida 
anterior à data da abertura da licitação, no setor da Tesouraria da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM a garantia de participação deverá ser feita em uma 

das modalidades previstas no § 1 0  do Art. 56 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 

18.187,87 (DEZOITO MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS). 

c.1) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 

esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 

(Propostas Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 
após a data de assinatura de Contrato. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

4.5,3..1. Prova de Inscrição, ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da proponente. 

4.5,3,2. No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no CREA, comprobatório de que o responsável da licitante 
executou obra compatível em quantidades, características e prazos com o objeto da 
licitação; 

4.5.3.3. Comprovação, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
emitida pelo CREA e acompanhada do respectivo atestado fornecido pelo contratante 
dos serviços, de que o responsável técnico da licitante já executou obras de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 
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4.5.3,4, Comprovante de que os profissionais detentores dos atestados de capacidade 
técnica citados no item anterior são integrantes do quadro da licitante na data da 
licitação; 

4.5.3.4.1. A comprovação de vínculo profissional com a empresa 
licitante poderá ser demonstrada através de cadeira de trabalho, Contrato de 
Prestação de Serviço ou Contrato Social, ou ainda pela Certidão de Registro da licitante 
no CREA, desde que nesta Certidão conste o nome do profissional, ou ainda, de 
declaração da contratação futura do profissional, desde que acompanhada da 
declaração de anuência do profissional. 

4.5.3,5. Quando a CER77a0 DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu 
respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA; 

4.5.34. Deverão constar dos atestados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas 
pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término das obras; local de 
execução; nome do contratante e da CONTRATADA; nome dos responsáveis técnicos, seus 
títulos profissionais e números de registros no CREA; especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados. 

4.5.3.7. Não serão aceitos atestados de Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Obras. 

4.5.3.8. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela PROPONENTE para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem 
que participarão, permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das obras objeto desta 
licitação. 

4.5.3.9. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos as encargos trabalhistas, 
previdenciánàs e demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

4.5.3.10. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de 
que administrará pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

4.5.3.11. Declaração emitida pelo Município, por representante designado peia 
Secretaria de Obras de que, pelo menos um dos Responsáveis Técnicos pela empresa 
'(Engenheiro Civil), visitou o focal onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar 

,........" as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que assume 
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inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta Licitação, de 

conformidade com as Especificações Técnicas dos mesmos, obrigando-se a executá-

los no prazo previamente estabelecido no presente Edital, conforme modelo 
apresentado no Anexo VI — Declaração de Visita ao Local, objeto desta TOMADA 
DE PREÇO, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos termos 
do Inciso III do Artigo 30, da Lei No 8.666 de 21106/1993. 

4.5.3.11.1.Esta Visita poderá ser agendada, junto à Secretaria de Obras, no horário de 

funcionamento deste órgão de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 12;00 hs. 

4.5.4. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

4.5.4.1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolida ão das Leis do Trabalho agrovada selo Decreto-Lei n° 5.452 de 10  de maio 
de 1943. (Incluído pela Lei no 12.440, de 2011). 

4..5.6. Outros Documentos: 

4.5.6.1 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial competente; 

4.6.2 Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos 

documentos exigidos, salvo no caso de licitante que comprove nos termos do item 

4.3 deste Editar, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

relacionadas no item 5.5.1, tenham alguma restrição. A esta licitante, conforme 

estabelecido no § 1 0, art. 43 da Lei Complementar 123/2006, fica assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para 

reapresentação da documentação devidamente regularizada. A Comissão reserva-se o 
direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário. 
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4.7. A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo 
previsto neste item 5.4.6 implicará em decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

4.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à Habilitação, em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de 

esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão. 

4.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do 
processo e não será devolvida à proponente. 

4.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

4.11, PROPOSTA DE PREÇOS — O Envelope No 02 deverá conter, em via única, 
Proposta datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da 

Empresa, devidamente datada e assinada, sem emendas e rasuras, com o seguinte 

conteúdo: 

a) Razão social, sede e número de inscrição do C.N.PJ. da licitante; 

b) Planilha Orçamentária com o preço unitário, total e o valor global da 

proposta expresso em moeda corrente nacional em algarismo e por 

extenso, com admissão de 02(duas) casas decimais, para os serviços 
apurado à data da apresentação da proposta, acompanhada da composição 

dos custos unitários de serviços, BC» e Encargos Sociais, com a descrição 
clara e completa das características do objeto da presente licitação, 

especificando os serviços, os materiais e os equipamentos a serem 
utilizados, o tipo e a quantidade, em conformidade com o ANEXO I deste 

Edital; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, com base no cronograma previsto 

pela Administração que deve ser entendido como primeira estimativa 

de evento dos serviços objeto desta licitação, de acordo com o modelo 
apresentado no projeto executivo. Com  base nesse cronograma de 

licitação, será ajustado um cronograrna de execução de acordo com 
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a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do 

contrato ou de outro documento hábil. 

c.1) Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde 
que devidamente justificado pela Secretaria. 

c.2) Na COMPOSIÇÃO 	DE TAXA DE BONIFICAÇÃO 
DESPESAS INDIRETAS — BDI é indevida a inclusão do IR e 
CSSL, conforme o Acórdão TCU No1542/2003 — Plenário e a Decisão No 
1.147/2002 — Plenário 

d) Declaração expressa de que nos preços estão inclusos todos os custos, 

tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora 

licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 

qualquer título posteriormente e que cumprirá todos os prazos 
estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de entrega dos envelopes. 

e) Prazo de 90 (noventa) dias para execução dos serviços a partir da 

assinatura do contrato, ANEXO VII podendo ser prorrogado de comum 

acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei 8666193. 

4.12. A Proposta de Preço deverá ser formulada de acordo com as especificações 
constantes do ANEXO I deste Edital e deverá está acompanhada do cronograma 
físico financeiro. 

4.13. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas 
e condições deste Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, 
caso seja vencedora, ao cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, consoante dispõe o § 60  do 
artigo 43 da Lei no 8.666/93. 

4.14. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser 
alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que 
importem em modificação dos seus termos originais. 

4.15. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.16. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como 
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes 
essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não 
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se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Julgamento da Habilitação 

51.1.0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.o 01, contendo a 
documentação relativa à habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada 

pelas licitantes presentes e pelos Membros da Comissão. Nessa mesma Reunião, a 

critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado o resultado 

da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a divulgação, 

5.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as 

licitantes que os apresentarem na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que 
não atenderem a essas exigências. 

5,1,3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não 

afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

5.1.4, Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe 

o § 3 0  do artigo 48 da lei no 8.666/93. 

5,1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do 
resultado da Habilitação, o que constará em ata, procedendo-se então à abertura dos 

Envelopes n.o 02 das licitantes habilitadas, 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, 
desde que não tenha havido recurso, ou após seu julgamento. 

5,1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a 

Comissão suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então 

executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa 

hipótese, os Envelopes de n.o 02, devidamente fechados e rubricados pelas 

presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade 

do Presidente da Comissão. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da Adjudicação, serão destruídos independentemente de 

notificação à interessada. 
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5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, 

não cabe mais desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em 

razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1.Ultrapassacla a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de no 02, 
divulgando a Comissão, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas 

participantes habilitadas, sendo as Propostas rubricadas por estas e pelos Membros 
da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para 
esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de 
Menor Preço Global, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências 
deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, 1, § 1 0  da Lei no 8.666/93. 

5.2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 

b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou 
manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele que não venha a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores 
numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta 
à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e 

depois de obedecido o disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8,666/93, proceder-

se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 

convocadas. 

5.2.7. As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que 

forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas 
proponentes ser convocadas na ordem de classificação, urna na falta da outra, 

para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, se for do seu interesse, situação em que após análise desta, poderá ser 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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5.2.7.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente 

mais bem classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, 

5.2.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2,10. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à 
disposição dos interessados o resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo 
recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do aviso ou 
da intimação do ato. 

a) ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após 

o seu julgamento, será feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar 

o objeto da Licitação à vencedora, submetendo tal decisão ao titular do órgão 

interessado, 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, assinar o contrato, na forma da minuta, ANEXO VII deste Edital. 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão 

interessado convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não 

preferir proceder à nova Licitação, 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da 

Licitação e com ela será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições 

da Proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei n.o 

8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a 

pena de suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da 
incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo 

assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO VII, as condições e forma 
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para a execução do objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, 

pagamento, sanções, rescisão, e demais obrigações das partes, fazendo a mesma 
parte integrante deste Edital. 

b) DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1.1.Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 

lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.L2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na 

hipótese do § 3 0  do Art. 87 da Lei no 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

c) DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, 
com base na Lei 8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e 

normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, 

independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na 
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para abertura dos envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias 

úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias 

úteis. 

8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

do processo licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe 
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